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LEI N° 466/2019

"AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM A
FUNDAÇÃO NAPOLEÃO
LAUREANO, MANTENEDORA

DO HOSPITAL NAPOLEÃO
LAUREANO^ PARA
TRANSFERENCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênio com a
Fundação Napoleào Laureano, Mantenedora do Hospital Napoleão Laureano, entidade
de Sociedade Civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 09.112.236/0001-94,
para repasse de recursos financeiros mensais de até R$ 1.000,00 (mil reais), a título de
subvenção social.

Art 2" - A vigência do convênio será de 12 (doze) meses, com inicio a
partir do ato de lavratura do termo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

Belém, 10 de setembro de 2019.
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